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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 462/2023/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.009300/2023-37;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor SAMILO TAKARA, SIAPE nº 3058111, ocupante do cargo de
Professor de Magistério Superior, do cargo de Editor da Editora da Universidade Federal de Rondônia (EDUFRO),
Função Gratificada (FG-1), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial .

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 03/07/2023, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1401745 e o código CRC 6340BFEB.

 

Referência: Processo nº 23118.009300/2023-37 Site: www.unir.br SEI nº 1401745
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 463/2023/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.009416/2023-76;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor EMERSON ROBERTO DE ARAUJO PESSOA, SIAPE nº
2143597, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de
Educação no Campo, campus Rolim de Moura (DAEDC-RM), da função de Chefe do Departamento Acadêmico de
Educação no Campo, campus Rolim de Moura (DAEDC-RM), Função Comissionada de Coordenação de Cursos
(FCC), a contar de 28/06/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 03/07/2023, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1402846 e o código CRC 21883F8F.

 

Referência: Processo nº 23118.009416/2023-76 Site: www.unir.br SEI nº 1402846
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 464/2023/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.004716/2022-88;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar  a servidora   VIVIANE BARROZO DA SILVA,  SIAPE nº 2648364, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função de Vice-Chefe pró-tempore do Departamento
Acadêmico de Engenharia Elétrica, campus  Porto Velho (DAEE-PVH),  de 10/07/2023 a 19/07/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 03/07/2023, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1402862 e o código CRC 2E7AD636.

 

Referência: Processo nº 23118.004716/2022-88 Site: www.unir.br SEI nº 1402862
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 465/2023/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.009002/2023-47;

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar o servidor   FRANCISCO CARLOS GUERRA DE MENDONÇA JUNIOR,  SIAPE nº
1220750, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento Acadêmico de
Comunicação (DACOM-PVH), para a função de Vice Chefe pró-tempore do Departamento Acadêmico de
Comunicação,  campus de Porto Velho (DACOM), pelo período de 90 (noventa) dias, prazo no qual será realizada
a eleição, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 03/07/2023, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1402886 e o código CRC 95EB8858.

 

Referência: Processo nº 23118.009002/2023-47 Site: www.unir.br SEI nº 1402886
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 61/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.007262/2023-88,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o percentual de 30% (trinta por cento) para 52% (cinquenta e dois por
cento) sobre o vencimento básico da servidora RUSSLANA ROCHA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1902220,
ocupante do cargo de Administrador, lotada na Coordenadoria de Contratos e Convênios (CCC), em razão de
incentivo à qualificação pertinente à conclusão do curso de Mestrado Profissional em Administração Pública em
Rede Nacional (PROFIAP), com efeito financeiro a contar de 30.05.2022. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1364322 e o código CRC 5C2C2507.

 

Referência: Processo nº 23118.007262/2023-88 Site: www.unir.br SEI nº 1364322
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 67/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006  e o que
consta no Processo SEI nº 23118.007774/2023-44,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder 15% (quinze por cento) sobre o vencimento básico do servidor JOSÉ CLEUDO
LIMA RIBEIRO, matrícula SIAPE nº 0703162, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, lotado na Coordenadoria de Serviços Gerais, campus de Porto Velho, em razão de incentivo à
qualificação pertinente à conclusão do Ensino Médio, com efeito financeiro a contar de 13.06.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1385542 e o código CRC 45C4D06E.

 

Referência: Processo nº 23118.007774/2023-44 Site: www.unir.br SEI nº 1385542
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 68/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; nos arts. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006; e o que
consta no Processo SEI nº 23118.008866/2023-41,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) para 75% (setenta e cinco por
cento)  sobre o vencimento básico do servidor LUCIANO SANTOS MAGALHÃES, matrícula SIAPE nº
1857762, ocupante do cargo de  Assistente em Administração, lotado na Secretaria de Registro e Controle
Acadêmico - SERCA, campus Rolim de Moura, em razão de incentivo à qualificação pertinente à conclusão do
curso de Doutorado em Educação, com efeito financeiro a contar de 21.06.2023. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 09:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1390763 e o código CRC C7F56464.

 

Referência: Processo nº 23118.008866/2023-41 Site: www.unir.br SEI nº 1390763
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 70/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.009717/2023-08,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder licença para capacitação à servidora ELIANE GEMAQUE GOMES
BARROS, matrícula SIAPE nº 1646327, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, lotada na Diretoria
de Gestão de Pessoas (DGP), no campus de Porto Velho, referente ao quinquênio de 25/07/2013 a 24/07/2018,
com vistas a realizar, no período de 04/07/2023 a 24/07/2023, os seguintes cursos de capacitação, ofertados
pela Escola Nacional de Administração Pública (Enap), na modalidade a distância, de início imediato: Assédio
Moral: O que saber e fazer, com carga horária de 12 (doze) horas, Comunicação Pública e Gestão de
Relacionamento com Cidadão, com carga horária de 20 (vinte) horas; Gestão de Equipes em Trabalho Remoto,
com carga horária de 20 (vinte) horas; Habilidades de Resolução de Problemas, com carga horária de 25 (vinte e
cinco) horas; e Resolução de Conflitos Aplicada ao Contexto das Ouvidorias, com carga horária de 20 (vinte)
horas.

Art. 2º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/2/2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1405588 e o código CRC 1B28F78B.

 

Referência: Processo nº 23118.009717/2023-08 Site: www.unir.br SEI nº 1405588
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 75/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.009582/2023-72.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora GABRIELA FONTELES MAIO, matrícula SIAPE nº 2115233, ocupante do cargo efetivo
de Administrador, classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotada na Assessoria da
PRAD (ASSTEC), para a Coordenadoria de Planejamento (CPLAN), com fundamento no inciso I do parágrafo único
do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1405753 e o código CRC C67DF0DC.

 

Referência: Processo nº 23118.009582/2023-72 Site: www.unir.br SEI nº 1405753
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 76/2023/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.009486/2023-24.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
a servidora ELINOROUSE DA SILVA RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2278370, ocupante do cargo efetivo de
Assistente em Administração, classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotada na Gerência de
Atendimento ao Público do Campus de Rolim de Moura (GAP-RM), para a Secretaria de Registros e Controle
Acadêmicos do Campus de Rolim de Moura (SERCA-RM), com fundamento no inciso I do parágrafo único do art.
36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1405777 e o código CRC D20E9F46.

 

Referência: Processo nº 23118.009486/2023-24 Site: www.unir.br SEI nº 1405777
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 181/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.009102/2023-73 e o Documento de Oficialização de
Demanda nº 98/2023/DCCL (1392893).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviços
continuados, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de esgotamento de fossas sépticas em todos os campi da
Universidade Federal de Rondônia, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual
- PCA 2024 e Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do
Art. 18 da Lei n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora SHIRLEY PINHEIRO GONÇALVES SANTINI, Assistente em
Administração, SIAPE nº 1795064, como Presidente e a servidora RAFAELLA OLIVEIRA MACHADO, Assistente
em Administração, SIAPE nº 3120674, como Membro da referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Diretoria do Câmpus de Cacoal para ciência, avaliação e demais
encaminhamentos, assim como deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação.

Art. 4º - O Diretor do Câmpus de Cacoal deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/07/2023,
às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1403688 e o código CRC E0156E42.

 

Referência: Processo nº 23118.009102/2023-73 Site: www.unir.br SEI nº 1403688
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 182/2023/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº. 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.008883/2023-89 e o Documento de Oficialização de
Demanda nº 94/2023/DCCL (1390250).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviços
continuados de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais para a Universidade Federal de
Rondônia, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratações Anual - PCA 2024 e Instituir a
Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei n.º
14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.

Art. 2º - Designar a servidora EDILEUZA CRISTINA DA ROZA, Administradora, SIAPE nº 2007529,
como Presidente e a servidora JOICE DE MORAES, Secretária-Executiva, SIAPE nº 20128059, como Membro da
referida Equipe.

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à PRAD para ciência, avaliação e demais encaminhamentos, assim
como deverá acompanhar todas as fases do processo de contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à
Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato em caso de dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da
Contratação.

Art. 4º - O Pró-Reitor de Administração deverá monitorar o desenvolvimento dos trabalhos
atribuídos à Equipe de Planejamento e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 124, DE 04/07/2023 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


informando o código verificador 1405079 e o código CRC 9671EDC0.

 

Referência: Processo nº 23118.008883/2023-89 Site: www.unir.br SEI nº 1405079
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 184/2023/DCCL/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.004412/2023-00, o Documento de Oficialização de
Demandas nº. 52/2023/DCCL (1298717) e a Portaria nº 79/2023/DCCL/PRAD/UNIR (1304716);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias a Portaria nº 79/2023/DCCL/PRAD/UNIR,
publicada no BS nº 065, de 05/04/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1406009 e o código CRC B4243A68.

 

Referência: Processo nº 23118.004412/2023-00 Site: www.unir.br SEI nº 1406009
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 319/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.010002/2021-28, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Cota PF-UNIR Nº110/2023, considerando, ainda, a
manifestação constante no Despacho nº 1404227/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº
436/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.10.2021, publicada no Boletim de Serviço nº 79, de 07.10.2021;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 436/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 06.10.2021 publicada no Boletim
de Serviço nº 79, de 07.10.2021 que concedeu ACELERAÇÃO DE PROMOÇÃO ao servidor ROBERTO DE PAULA.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir de 03.08.2021 e efeito financeiro a partir
de 20.09.2021”. Leia-se: “(...) com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 03.08.2021(...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 03/07/2023,
às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1404233 e o código CRC 3067D6E7.

 

Referência: Processo nº 23118.010002/2021-28 Site: www.unir.br SEI nº 1404233
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 321/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015393/2022-58; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1404456/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente HEVILA TAMAR ROLIM LIMA, matrícula SIAPE nº 2246432,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  ADJUNTO (C)-2 para ADJUNTO (C)-3,
referente ao interstício 15.04.2021 a 14.04.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 15.04.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1404477 e o código CRC 98A58F7D.

 

Referência: Processo nº 23118.015393/2022-58 Site: www.unir.br SEI nº 1404477
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 322/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 23118.002506/2021-74, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1405174/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº Portaria 168/2021 de 13 de abril de 2021, publicada
no Boletim de Serviço nº 27, de 13.04.2021;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 168/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 13.04.2021, publicada no Boletim
de Serviço nº 27, de 13.04.2021 que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JOAO MAURICIO GOMES
NETO.

Art. 2º - Onde se lê: “(...)  com efeito acadêmico e financeiro a partir de 24.04.2021.”. Leia-se:
“(...) com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 06.06.2021 (...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 04/07/2023,
às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1405318 e o código CRC 80A19738.

 

Referência: Processo nº 23118.002506/2021-74 Site: www.unir.br SEI nº 1405318
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04/07/2023, 14:34 SEI/UNIR - 1404484 - Portaria
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 49/2023/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela portaria nº 128/GR/UNIR
de 2022 e CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.008195/2023-19,

R E S O L V E :

Art. 1º  REVOGAR portaria nº 35/SEC-NUCSA, publicada no Bole�m de Serviço nº 110 de
14 de junho de 2023.

Art 2º  NOMEAR Comissão de Revalidação do diploma de graduação em Administração,
de Erlan Rodrigo Ortega Veizaga, Processo 00699.1.50347/05-2023, em tramitação na Plataforma
Carolina Bori, conforme as informações abaixo:

Profa. Dra. Clésia Maria de Oliveira - Presidente;

Prof. Dr. Flávio de São Pedro Filho - Membro;

Prof. Me. Rodrigo César Silva Moreira - Membro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a), em
03/07/2023, às 18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1404484 e
o código CRC C8FCF982.

Referência: Processo nº 23118.008195/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1404484
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